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coNTRATO ADMINI SÍRAT|VO N0.01 () i2O25.IPOJUCAPREV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N", 02212025

DISPENSA DE LtC|TAçÃO ELETRÔNtCA N0.002/2025

coNTRATo RELATTvo À noursrçÃo oe
MATERTAIS DE ExpEDTENTe e escnróRro
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA pRevtoeucÁRtA Do tpoJUcA -
IPOJUCAPREV, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A
AUTARQUIA pRgvIoEI.IcIÁRIA Do IPoJUCA -
IPOJUCAPREV E D'TERRA GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município do lpojuca, pessoa jurídica de direito
público, por intermédio da AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV, situada
na Rua do Comércio, no. 152 - Centro - lpojuca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 22.236.94610001-
94, representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Eduardo José da Silva, brasileiro, casado,
contador, residente e domiciliado na Rua do Colegio, 386, Centro, lpojuca - PE, portador da cédula de
identidade (RG) n0. 4.725.750 SDS PE e CPF n0. 922.471.804-34, e de outro lado, a D'TERRA
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA inscrita no CNPJ no 46.702.360/0001-36, situada na Avenida Barão
de Vera Cru2,530, Andanl; sala:3, Cruz do Rebouças lgarassu, PE, CEP 536250'15, neste ato
representado pelo representante legal, Sr. Ewerton Dias Batista Marques De Araujo, nacionalidade
brasileira, solteíro, empresario, CPF no 096.953.05440, carteira de identidade no 8.474.692, orgêo
expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente e domiciliado no Rua Paulista, 28, Artur
Lundgren ll, Paulista/PE, CEP 536250'15, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA,
consoante DISPENSA ELETRÔMGA N". 0022025, autorizada em 07 de agosto de 2025,
fundamentada no art. 75, lnciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021, c/c Decreto Municipal no 03212025
de 21 de março de 2025. e nos termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condiçoes em
sucessívo, mútua e reciprocamente que outorgam e aceitam a seguir:

1.1 O objeto deste contrato é a Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO para
atender as necessidades da Autarquia Previdenciária do lpojuca - IPOJUCAPREV.

2.1 O valor global é de R$ 937,20 (Novecentos e trinta e sete reais e vinle centavos), conÍorme
planilha abaixo:
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ITEM DESCruçÃO UND QUANT. MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

Calculadora Eletrônica

Número DÍgitos: 12UN,

Tipo: lMesa (4

0peraçÕes Básicas),

Fonte Alimentação:

UND 05
HOME E

MORE
R$ 20,24 R$101 ,20
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1.0 PRIMEIRA. DO OBJETO

2.0 E VALORES
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Pasta Arquivo Material:

Papelã0, Largura: 23

CM, Altura: 33,50 CM,

Cor: Azul, Tamanho:

Ofício, Características

Adicionais 2: Grampo

Trilho Plástico.

400 POLYCART R$83ô,00

VALOR TOTAL R$ 937,20

3.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios

a) A contratada apresentará ao lpojucaPrev, relatório com o fechamento do(s) íornecimento(s)
realizado(s), acompanhado da(s) referida(s) cópia(s) do(s) documento(s) de requisição,
contendo os itens, quantidades e os valores;

b) 0 lpojucaPrev, após efetuar a análise do relatório de Íechamento envlado, e, caso esteja
correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal

acompanhado de recibo;

c) 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentaçâo da Nota Fiscal
com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado.

A Nota Fiscal/Fatura da Conhatada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos
apresêntados nos documentos de habilitaçao da licitaçã0, sob pena de náo ser processada e
não paga.

.) r)
Nenhum pagamento será efetuado à mntratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

3.4 Constatando-se qualquer incorre$o na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir

da respectiva regulariza@o;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

número da conta onde deverá ser Íeito o pagamento, via ordem bancária;

i poj u ca p rev. i poj uca. pe-g ov" br
fO Eti (al, ,5í t .asal I ,5t I.294{

:.. w

3.0 .DA

Pilha Aa,

Características

Adicionais: Visor Lcd

Com lnclinaçã0,

Cálculo De

Porcentagem

UND R$2,0e
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3.6 As despesas bancárias decorrentes de lransÍerência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

O pagamenlo só será efetuado medianle a apresentaÇão de ATESTE, assinado pelo servidor

designado, responsável pela fiscalizaçã0, confirmando o recebimento do(s) produto(s), na
quantidade solicitada e de acordo com as especiÍicaçoes contidas na proposta.

3.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado Íinanceiramente desde a data para o
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tenpore, mediante a aplicaÇáo da seguinte Íórmula:

AF = (1 + |PCA100) N/30 -1lx VP
Onde: AF = Atualização Financeira;
IPCA = Percentual atribuído ao lndice Nacional dê Preços ao Consumidor Amplo,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

4,0 CúUSULA QUARTA. DO PRÂZO DE VrcÊNCA E DO REAJUSTE DO GOiiTRATO E DO

PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILíERO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 O prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data da

celebração do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei n.o 14.13312021 ,

desde que a autoridade competente ateste que as condiçoes e os preços permanecem

vantajosos para a Adminiskação, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes-

.1.1

4.3

5.0

E1\r. I

5.2

5.3

O preço poderá sofrer reajuste, após o período de 01(um) ano da data do orçamento

estimalivo, akavés da variação do IPCA ou ouko índice que o substituir, conforme previsto no

artigo 92, § 30 da lei 14.133121.

A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de

econômico-Íinanceiro a partir da notificação da contratada

cúusuLA oulNTA - DA GERÊNGA E FtscALlzAçÂo Do coNTRATo

A fiscalização exercida no interesse do IPOJUCAPREV, não exclui, nem reduz a

responsabilidade da C0NTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e,

na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade do Poder Público e de seus agentes;

A fiscalização da execu$o dos fornecimentos do Contrato será de responsabilidade do

seruidor luolsÉs B,qRBosA cAl'rPos - cPF no 493.8í9.974.20 - Mat. 566

Definir como gestor de contrato decorrente deste termo de referência o Sr. JOSÉ CARLOS DE

AGUIAR VAN DER LINDEN - Mat. 80109.

i pojuca prev. i prrj uca^Pê-grrv. br
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Das Responsabilidades do Gestor e Fiscal:

l. Gestor de Contrato:
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6.0

a) Declarar formalmente que os serviços e/ ou Íornecimentos estão sendo prestados
conforme as especiflca@es e quantidades solicitadas;

b) Encaminhar indicação de sançoes para a área administrativa;
c) Assinar o Termo de Recebimento Definitivo da prestaÉo de serviço e/ou fornecimento

em quêstâo, para fins de pagamento à CONTRATADA;

d) Autorizar a emissâo da nota Íiscal;
e) Encaminhar para a área administrativa eventuais pedidos de modificação conlratual;
f) Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução

do conúato;
g) Receber as oconências relatadas pelo Fiscal do Contrato.

ll. Fiscal de Contrato:
a) Acompanhar a execução técnica e emitir nota técnica referente ao contrato em

!..lur5 rdu,

b) VeriÍicar a conformidade dos serviços e/ou Íornecimentos aos termos conlratuais, bem

como a regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA para Íins de
pagamento.

cúu§ULA SEXTA " Dos RECURSoS FINANCEIROS E DOTAçÂO ORçAMENTÁRA

o. I

7.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato,

conforme disposto nos artigos 77 a B0 da Lei Federal no. 8.666/93.

7.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescrsáo do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0,

nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do altigo 78 da Lei Federal no.8.666/93, ou

nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

7.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

8,0 GLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES OA CONtmtnOl

8.1. Atém das demais obrigações constantes em legislação pertinente, a empresa contratada, obriga-

se à:

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

Os recursos financeiros para atender à contratação decorrente deste Termo de Referência,

será oriundo da seguinte Dotação 0rçamentária:

í2,05 - AUTÂRQUIA PREVIDENCáRN DO MUilrcíHO DO IPOJUCÂ - IPOJUCAPREV
193-í.í802.0000 RECURSOS VTNCULADO AO RPPS

3.3,90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

7.0 cúusulA sÉnMA. DA RESCTSÂo

7.3

i pojura prev- i p6j uca- p€ - gsv- b r
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b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo IPOJUCAPREV, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando do Íornecimento;

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe o Fomecedor contratado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condiçoes estabelecidas;

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabatho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiícação exigidas na licitação e/ou

contrataçã0, ou seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentação denko da

validade, nem ter sido declarada inidônea pela Administração Pública;

h) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especíÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz

9.0 CLAÚSULA NONA-OBRTGAçÔES DA GONTRATANTE:

9.1.
a)
b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

k)

0 lpojucaPrev, obriga-se a:

EÍetuar o pagamento na Íorma pactuada neste Termo de Referência;

lnÍormar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração referente ao local e prazo de

fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

Fiscalizar o andamento da contratação em todo seu teor, observando ainda as exigências do

respectivo certame licitatório, bem como as disposiçoes contidas na Lei no 8.666/93 e suas

alterações posteriores;

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste TeÍmo de

ReÍerência;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência, para fins de

aceitaçáo e recebimento definitivo;

Analisar, após a entrega dos itens, se este estão em conformidade com a especificação contida

neste Termo de Referência, para atesto e realização do pagamento;

Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriflcadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparo ou corrigido.

Inspecionar a embalagem no momento de entrega dos Materiais e avaliar se está intacta, em

caso de estar daniÍicada, não a aceitat;

Analisar a nota Íiscal para verificar se é destinada ao IPOJUCAPREV e se as especiÍicações

dos Materiais são as mesmâs descritas neste Termo de ReÍerência, além de observar se o
fabricante/marca constante na nota fiscal se encontra de acordo com a informada na proposta

de preços da Contratada;
Realizar ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especiÍicaçôes e condições

desta aquisiçã0, sem restriçóes da Contratada.

ipojuca prev- iprrjuca. Pe. g€rv. br
fONES: tSll355l"ls:, | 3551-29S4
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10.1 O licitante ou o conlratad0 será responsabilizado administrativamente pelas seguintês
infraÇões, previstas no Art. 155 da Lei Federal n0. 14.13312021i
l. Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
ll. Dar causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll, Dar causa à inexecuÇáo total do contrato;
lV, Deixar de entregar a documentapo exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justiÍicado;

Vl. Não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

Vlll. Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do conhato;

lX. Fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll. Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no12.846,de 10 de agosto de 20í 3.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas na Lei Federal no

14.13312021 as seguintes gg1q2çs:

l. ADVERTÊNC|A, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
a.11se nào justrficar pena mais grave.

ll. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviçol fomecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do

contÍato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o serviço/ Íornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do conúato;

c) Pela demora em corrigir falha no serviço/ fornecimento, a contar do segundo dia da data

da notiÍicação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por

dia decorrido;

d) Pela recusa em corrigir as falhas no serviço/ fomecimento ou em substituir o(s)
produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o náo fomecimento ou substituiçâo

do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo:

10% (dez por cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n" 14.13312021, ou

no inskumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)

do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

w
i pojuca prÊv. i psj ucír. pe-g<rv" br
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1) Na aplicação da sanção prevista no lnciso ll deste subitem, será facultada a deÍesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao.

lll. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contralar com a Autarquia Previdenciária do lpojuca, pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cáuse grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Dar causa à inexecução total do mntrato;
Deixar de enkegaÍ a documentaÉo exigida para o cerlame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente
justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagão sem motivo
justificado;

g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

lV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

b

c
d

b

c
d
e

Praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013;

f) Também nos casos dos incisos ll a Vll do art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021,
quando for o caso de impor pena mais grave.

10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

11.0 CLAÚSULA DÉC|MA pRtMEtRA. DA DOCUMENTAçÃO TNTEGRANTE

11.1 Fazem parte integrante e indissocrável deste contrato e compõem o processo de contratação,
como nele estivessem transcritos:

a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de ReÍerência da DISPENSA ELETRÔNICA No. 002/2025

í2.0 CLAÚSULA OÉCffiA SEGUNDA DAS DrSpOSlçOES FINATS

12.1 A CONTRATADA se obriga a manler, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas no
instrumento convocatôrio.

12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acrêscimos ou
supressões que se Íizerem nos serviços e/ou fornecimentos, alé 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato, conÍorme Art. 125 da lei 14.13312021.

-
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12.3 Correlão por conta da contratada, quaisquer responsabilidades ou ônus deconentes de
marcas, patentes e direitos autorais relativos aos serviços ou produtos e, inclusive
componentes ou materiais fabricados por lerceiros.

12.4 A adminisúaçâo poderá revogar a licitação por interesse púbtico, devendo anuláJa por
ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

12.5 VeriÍicada, durante a execução do contrato, eventuais diÍerenças nos quantitativos contratados,
será adotado o disposto no artigo 124 da|;ei 14.13312021.

12"6 A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado, a partir da assinatura do contrato,
rigorosamente denÍo dos prazos determinados, exceto se casos íortuitos ou motivos de Íorça
maior omrrer, situa@es eslas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos
responsáveis, em registro próprio.

12.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a
CONTRÀTADA em todos os seus termos, a DISPENSA ELETRONICA No. 00212025, todos os
seus Anexos, emilidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

12.8 Fica eleito o foro desta cidade de lpojuca, para dirimir qualquer litigio oriundo do presente

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer

das partes.

E, por estaremjustos e acordados, Íoi o presente inshumento particular de CONTRATO

ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor pâra o mesmo fim, que vai
subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualificadas, para que este instrumento produza todos os eÍeitos legais.

lpo.iuca/PE, 14. de ago de 2025.

CONTRA-

AUTARQUIA PREVIDEN D IO DO IPOJUCA- IPOJUCAPREV.

NPJ: 946/0001.94
Represen Legal DUARDO JOSÉ DA SILVA

CPF/MF : 922.47 1.804-34
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D'TERRA GENERos ALrMENTrcrostiol - cNpJ: 46.702.360/000r.36
Representante Legal: EWERTON DIAS BATISTA MARQUES DE ARAUJO

CPF: 096.953.054-40

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF: o9E o95 66 ttq6
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